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132053/2021 MiltoN rodriGUEs dE 
carValHo 2020/2021 20/09 a 

19/10/2021 07/10/2021 13

114060/2021 Naiara tHais GUrGEl 
MaGalHaEs airEs 2020/2021 01 a 30/06/2021 01/06/2021 30

118283/2021 NElMa rEGiNa da silVa 
aMaro costa 2020/2021 07/06 a 

06/07/2021 22/06/2021 15

115869/2020 oZilEa soUZa costa 2019/2020 20/07 a 
18/08/2020 29/07/2020 21

119801/2021 rafaEl rodriGUEs dE 
soUZa 2020/2021 05/07 a 

03/08/2021 05/07/2021 30

132139/2021 roGENila BElEM sal-
daNHa 2020/2021 16/09 a 

15/10/2021 07/10/2021 09

109559/2021 saNdra Maria Maia 
saMPaio 2020/2021 01 a 30/04/2021 01/04/2021 30

 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNistratiVa.
 BElÉM, 15 de outubro de 2021.
UBiraGilda silVa PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 720999
Portaria Nº 0517/2021-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistratiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E s o l V E:
altErar o período de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

Protocolo NoME EXErcÍcio PErÍodo aNtErior NoVo PErÍodo

119294/2021 caEtaNa carla ViEGas da 
silVa 2020/2021 05/07 a 03/08/2021 09/08 a 07/09/2021

120190/2021 claUdia EUlalia araUJo torK 
da silVa 2020/2021 01 a 30/11/2021 18/11 a 17/12/2021

112961/2021 EliENai araUJo da silVa 
saNtos 2020/2021 21/06 a 20/07/2021 18/05 a 16/06/2021

119275/2021 EllEN da costa VaZ 2020/2021 12/07 a 10/08/2021 01 a 30/07/2021

108053/2021 KEllE cristiNa fortUNato 
da costa 2020/2021 01 a 30/07/2021 01 a 30/04/2021

116560/2021 larissa PaUliNa soUZa 
PiNHEiro 2020/2021 13/10 a 11/11/2021 03/11 a 02/12/2021

118852/2021 lEaNdro MacHado Mala-
QUias 2020/2021 01 a 30/07/2021 26/07 a 24/08/2021

114448/2021 liVia lEticia saNtos dE 
PaUla 2020/2021 01 a 30/08/2021 10/06 a 09/07/2021

117525/2021 Marcio lUis silVEira 
castaNHo 2020/2021 19/07 a 17/08/2021 24/06 a 23/07/2021

110070/2021 MarGarida Maria saNtaNa 
dE MoUra 2020/2021 07/06 a 06/07/2021 13/09 a 12/10/2021

119262/2021 Maria sYlVia NEGrao rodri-
GUEs oliVia saNtos 2020/2021 01 a 30/07/2021 16/07 a 14/08/2021

103260/2021 PEdro artHUr JorGE dE liMa 2020/2021 22/02 a 23/03/2021 05/07 a 03/08/2021
110898/2021 raQUEl rEal dE oliVEira 2020/2021 05/07 a 03/08/2021 03/05 a 01/06/2021

124902/2021 VErENa cristHiNE aBraNtEs 
silVa 2020/2021 01 a 30/09/2021 22/09 a 21/10/2021

 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNistratiVa.
 BElÉM, 20 de outubro de 2021.
UBiraGilda silVa PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 720979
Portaria Nº 1037/2021-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a vacância do cargo da promotoria de justiça de Capitão Poço;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Capitão Poço;
r E s o l V E:
dEsiGNar a promotora de justiça ElY soraYa silVa cEZar para exercer 
as atribuições do cargo da promotoria de justiça de capitão Poço, a contar 
de 7/10/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNstitUcioNal.
Belém, 06 de outubro de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1054/2021-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
15254/2021;
r E s o l V E:
dEsiGNar o promotor de justiça saMir tadEU MoraEs daHas Jor-
GE para oficiar em conjunto com a promotora de justiça MAGDALENA 
torrEs tEiXEira na sessão do tribunal do júri, pautada para os dias 
27, 28 e 29/10/2021, referente aos autos do processo nº 0004790-
42.2020.8.14.0040, de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça de 
Parauapebas, sem prejuízo das demais atribuições.
sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNstitUcioNal.
Belém, 15 de outubro de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1055/2021-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Igarapé-Miri;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
15170/2021;
r E s o l V E:
dEsiGNar o promotor de justiça JosÉ iltoN MorEira dE liMa 
JÚNIOR para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para 
o dia 18/10/2021, referente aos autos do processo nº 0000150-
87.2011.8.14.0022, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de 
igarapé-Miri, podendo adotar medidas pertinentes, inclusive interpor re-
cursos, sem prejuízo das demais atribuições.
sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNstitUcioNal.
Belém, 15 de outubro de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1057/2021-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsiDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de São João de Pirabas;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14583/2021;
r E s o l V E:
dEsiGNar o promotor de justiça MaNoEl adiltoN PErEs dE oliVEi-
RA para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 29/9/2021, 
referente aos autos do processo nº 0001061-32.2020.8.14.1875, de atri-
buição do cargo da promotoria de justiça de são João de Pirabas, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das 
demais atribuições.
sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNstitUcioNal.
Belém, 15 de outubro de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1058/2021-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Capanema;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14583/2021;
r E s o l V E:
dEsiGNar o promotor de justiça MaNoEl adiltoN PErEs dE oliVEira para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 6/10/2021, referente 
aos autos do processo nº 0009817-24.2019.8.14.0013, de atribuição do 1º 
cargo da promotoria de justiça de capanema, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNstitUcioNal.
Belém, 15 de outubro de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1059/2021-MP/sUB-Ji
o sUBProcUrador-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 14392/2021;


